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VETO AO PROJETO DE LEI N" 337/2000

Do : Prefeito Municipal em Exercício 'O.

Lt i

f']üMERO KROPkíU» = í
i^RuTOCOt-0 GERAL =

Ao : Sr. JÜAREZ TAVARES MATTA , dATA PROTOCOLO = =
DD. Presidente da Câmara Municipal ^
Nesta

/2001

187/2001

19/01/2001

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n° 337/2000, de autoria
do Vereador FÁBIO MENDES GLÓRIA, acatando o parecer da Procuradoria Geral do
Município, nos seguintes termos:

"Passamos a analisar o Projeto de Lei n° 337/2000, que "Regulamenta a execução do disposto
nos incisos I e 11, do art. 3° da Lei Orgânica Municipal (LOM)", traçando diretrizes para a
realização de plebiscitos.

Inicialmente, consideraremos o art. 2° do referido Projeto de Lei, que giza:

"Art. 2° - Compete à Câmara Municipal convocar plebiscito nas hipóteses
previstas na Constituição Federal e para deliberação sobre matérias, atos ou
fatos de acentuada relevância nara o Município ." (grifamos)

A segunda parte do artigo cria uma categoria subjetiva de possibilidade de convocação de
plebiscito, sem especificar os casos em que seria possível tal convocação que, como é cediço,
importa em despesas para o Erário Público e deve ocorrer somente em casos especialíssimos.

Ocorre que, deixando imprevistos os casos específicos passíveis de submeterem-se a consulta
popular, casos poderão ocorrer, in íhesi, em que poderão ser objeto de consulta matérias
disciplinadas pela Lei Orgânica do Município.

.DISCUSS^
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O artigo 4°, parágrafo 2° do Projeto de Lei sub examen estabelece maioria absoluta para
aprovação da convocação de plebiscito que, como já afirmado, poderia, in thesi, apreciar
matéria disciplinada na LOM, o que estaria firontalmente oposto ao artigo 47, parágrafo 2° da
LOM, que estabelece, para sua reforma, 2/3 (dois terços) dos votos da Câmara de Vereadores,
em duas votações.

Em resumo: estaria o Projeto de Lei criando, ao não especificar os casos passíveis de serem
objeto de plebiscito, possibilidade de emenda à LOM sem respeito ao estabelecido para tal
pela própria LOM.

Outro fato que julgamos relevante é que o artigo 4°, em seu parágrafo 4°, estabelece uma série
de obrigações a serem cumpridas pela Justiça Eleitoral.

Concessa máxima vênia, entendemos carecer o Legislativo Municipal de competência para
regulamentar o funcionamento ou procedimentos da Justiça Eleitoral, órgão da esfera Federal,
cuja regulamentação cabe, s.m.j., ao Congresso Nacional.

Assim, pelos fatos e fundamentos antes expendidos, somos de parecer seja o Projeto de Lei ri°
337/2000 VETADO pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Wesley de Oliveira Louzada Bernardo - Procurador Adjunto "

Atenciosamente,

JATHIR GOMi^ IV^REIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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Em 26 de dezembro de 2000.

Exm°. Sr.

ANARIM ALBINO DA SILYK®RA^^
Prefeito Municipal , > ; \

Senhor PrefeitòQ^i
) ̂ 1 " ;'.i ti.
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Encatninbamo.s: : % providências cabíveis os Projetos de Leis n° 316 e
337/2000, imciatiyk5/:7do Edil FÁBIO MENDES GLOl^Á, aprovados por
unanimidade de võto& dÒ Plenário na sessão ordináíiá desta Segunda-feira/:

VS,,V-y

'v>. í
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Atenciosamente,

ET

Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 337/ 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente, . i

O § 1°; art. 51 da LOM, regula que o Prefeítõ Municipal poderá
yetar a matéria que considerar inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse
público. Tal preceito encontra ressonância na Constituição Pederaí (§ 1°, art.

A aposição do veto é tempestiva. ~ , y,

Pelo éneárninhamento regular e apreciação; plenária, na forma
regimental. ^ : v

h o parecer, sym. ji-^r

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de fevereiro de 2001.

ANGELA ©E PAULA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARAD DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIRCIQ FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL; camara.cdiOterra.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": 00 I \3ún I DATA: OS' / 03.lslnai

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: ^ u.

VEREADOR: ̂ n^Aí>y)^

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL-N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

A<è
lolõOA

IK ]J.oõJ '  1
1  •

SõUooJ Ao\^m ■  V ' '-'Vi- ' - ' - . (y^ j oz! 'i r

W6lMü ■  ̂ ' v

íjooo 42 lOoZ 1 CÍ0/P3 ^ ;
\ ãõo4 ■

^  ' í - ;  'i ;  ■ í'. ■■ j ■ ■ ■ ,i". ; ̂ ■.< 4ttO^)/Zôo4
3S^lJlClJ0 4ttO^.ÍJ.ôOá

líiouo . . . , '  : ■ L i-í' 4:)- i üz] 2mA !
lãcXAj ^ 41^ ^

Atenciosamente,

^JOv-O-XXí—
JUAREZ TAVARES MATA

residente

U/U^

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

)A BARAO DG ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
L/PABX: [G27) 521-5822 - FAX: [027] 521-13G3 - CACFIOEIRO GE ITAPEMIRIM - CEP 29300-11

-  ESPÍRITO BANI



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N°. 337/2000.

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Glauber Coelho

RELATÓRIO;

Trata-se de veto ao projeto de lei 337/2000, que regulamenta a execução do
disposto nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Orgânica Municipal.

VOTO DO RELATOR:

O veto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular do veto.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator,

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. -

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do veto.

Sala das Comissões, em de Fevereiro de 2001

EDISON VAL T ASSARELA - Presidente

4^

GLÃÜBER COELHO - Relator

ALEXANDRE BASTOS ROÇRÍGUES - Membro -

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSOG-IIO
TEL/PABX: CBT] 521-5022 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.com.bn
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LEGI9í:.ATrVft " "
DL, 3./2O0.I

M
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DATA: -1 â-/O ã-7 aon Ini.iv: on?,|aoo-^

PABA presidência COMISSÃO DE: ^
VERE^OR: ̂/ííx/M>r\ A .

Q-JK) o.

.  >>

(Oí3UC^ájÔ ̂  Ol^L cn? oofj^oo
Senhor Presidente, cxQ^ hrs/xciL/l^^

c3u)^,y6i>dt, dâ •'
Em cumprimento ao que dispõe o ari. 12 - inciso e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Glia a(s) seguinte(s) mátéiia(s):

0l>o

PROJ.

RESOL.N"

PPROJ.

LEIN° VENCIMENTOmmmDECR.VETON*

SUQOlWO UlOOO
. O^. âjQOi^C,l3J&Oc

^ ã. Q-^. ao^)/
. D ̂I. g)X>0/'^a-iS/a^OO

j naj o3. aÃ^i^xyOo

o'ò.

^:ãml
Ilâu^nm 3fM)

3 5

â ::úOGc

Atenciosamente,

LKC

■'•^^realdente

VAX«

• Segue e"i s|nexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
OBS:

- CEP 59300-11
. ESPIRITO SANT

.ÍWV.:^ ■
*".« vjÍ-m
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
AJSnÔNIO REZO MOREIRA DOS SANTOS ■'X' ■
BRÁSZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO X
DJAMA SANTOS MOULON X
EDISON V PASSAREI IA í X-
FÁBIO MENDES CRÓRIA , ' ^ X ;■
FRANCISCO GOMES DE ALJVffilDA

\  .
■■ x>

GLAUBER DA SILVA COELHO t ■ i
JOSÉ AILTONDE CAStPP TÃR0A - X ' r ".-- ''

José carlos amaral:^^ X -  i
JOSÉMARIANUNES ■  ' ^

.7

JOSÉ RENATO DIAS F^^lcir;í ■  -

!

JUAI^Z:TAVARES MATÃ~-SX"- ; ■' V.: ?-»í '■■'XI
lAJIZ^GUiMARÂES DE OOVffi
MAlfeLOBÓZlbMOili^S^ jí '  .

■MAI^OSiRJuLIES^COEL^ 'l|'3 íaHD x£íX--: ,  , '7i -
WILSONDILLENDOS SANT^' [l.zM ÍCãLi, - '■ ;

OBSERVAÇÃO; ■■

V,trrC, \C n
. PROJETO
• REQUERIMENTO 2>r
. PATA: / Oi

REiSÜÜlÁDb ^TAçXn

• APROVADOEM
DISCUSSÃO

porX'
SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO,

âÁLA DAS SESSÕES^®a

■r;^=±fe=
7  PRESIDENTE
> PEDrooife/ii^À^^^ t
,£PbR__£Hizzi_Mzil^
;SALÃDÃsSsÕÍSi5S5^

PRESIDENTE 7.

• REURADÒ DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO VER

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE
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